
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 162, parágrafo único combinado com artigo 166, inciso I do Regimento Interno, que:
 
 
 
No uso de minhas prerrogativas regimentais, solicito a Vossa Excelência que oficie ao Excelentíssimo
Prefeito Municipal, para que seja providenciada, junto à Secretaria competente, a sinalização viária
adequada para o estacionamento localizado nas proximidades da quadra de areia da praça, do Bar da
Gatona do Gato e de demais estabelecimentos comerciais da localidade.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A área mencionada é um ponto de grande circulação de pessoas, especialmente por estar próxima à
quadra de areia, estabelecimentos comerciais e espaços de convivência da comunidade. O local é
frequentemente  utilizado como estacionamento,  mas atualmente  carece de sinalização viária  que
organize o fluxo de veículos e delimite as vagas de forma clara e segura.
 
A ausência de sinalização tem causado desorganização e, em alguns momentos, obstruções no tráfego e
dificuldades de acesso aos comércios e à área de lazer. A instalação de sinalização horizontal (pintura de
faixas) e, se necessário, sinalização vertical, contribuirá significativamente para a melhoria da mobilidade,
segurança viária e funcionalidade do espaço urbano.
 
Diante da importância do local para a vida comunitária e comercial da região, solicitamos que essa
medida seja providenciada com brevidade.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 18 de agosto de 2025
 
 
 

DANDAN 
Vereador
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